
18/03/2020

Número: 0884189-31.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/12/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDUARDO HENRIQUE SOARES DA SILVA (AUTOR) ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27240
794

19/12/2019 19:44 Petição Inicial Petição Inicial

27240
796

19/12/2019 19:44 PETIÇÃO INICIAL Documento de Comprovação

27240
797

19/12/2019 19:44 REGISTRO GERAL Documento de Identificação

27240
798

19/12/2019 19:44 PROCURAÇAO Procuração

27241
049

19/12/2019 19:44 LAUDOS Documento de Comprovação

27241
050

19/12/2019 19:44 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

27241
051

19/12/2019 19:44 DECLARAÇAO SAMU Documento de Comprovação

27241
052

19/12/2019 19:44 doccumento de comprovação eduardo Documento de Comprovação

27241
053

19/12/2019 19:44 DOCUMENTAÇÃO DPVAT Documento de Comprovação

27241
054

19/12/2019 19:44 DOCUMENTO HOSPITAL Documento de Comprovação

27241
055

19/12/2019 19:44 CARTA DE CONCESSAO Documento de Comprovação

27241
056

19/12/2019 19:44 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

27677
605

25/01/2020 20:52 Despacho Despacho

28365
937

17/02/2020 18:47 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

28514
026

21/02/2020 12:13 Mandado Mandado

28514
029

21/02/2020 12:13 Expediente Expediente

28693
054

02/03/2020 17:50 Petição - Apresentação de Quesitos e Indicação de
Assistente Técnica

Petição

28693
061

02/03/2020 17:50 Petição - Quesitos DPVAT -Eduardo Documento de Comprovação



 

Em anexo

Num. 27240794 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - 19/12/2019 19:42:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121919550619200000026292343
Número do documento: 19121919550619200000026292343



 

AA 

  

A 

A 

A 

 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CIVEL 

DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

 

 

 

 

EDUARO HENRIQUE SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador 

do RG 3326488 SSP/PB e CPF: 074.802.214-79, residente e domiciliado na Rua Padre José de 

Anchieta, nº 76, Jardim Veneza, João Pessoa - PB, CEP 58084-050, vem por seus advogados e 

procuradores abaixo assinados, com endereço profissional à Rua Odon Bezerra, 184, Centro, 

Shopping Tambiá, piso E3, Sl. 356, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência propor a 

presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

Em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, situada na Rua da Hora, nº 692, Espinheiro, Recife - PE, CEP: 52.020-010, pelos motivos 

fáticos e fundamentos jurídicos que passa a aduzir e requerer: 

 

Inicialmente, requer que as publicações e/ou notificações alusivas ao presente feito sejam 

realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado Dr. Roberto Pessoa Peixoto de 

Vasconcellos, inscrito na OAB/PB sob o n° 12.378, sob pena de nulidade. 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente requer que lhe seja concedido a GRATUIDADE JUDICIÁRIA na 

forma dos Artigos 98 e seguintes do CPC, em razão do promovente não poder custear a despesas 

processuais sem que haja prejuízo do seu sustento e de sua família. 

 

2. DOS FATOS 
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Segundo todo o relato no Boletim de Ocorrência em anexo, ocorreu o seguinte: 

No dia 29/09/2018, por volta das 01h20 minutos, o autor vinha na garupa da 

motocicleta de marca HONDA CG/150 TITAN, placa QFG-8220, chassi nº 

9C2KC1660FR017039, pela Rua Jorge Espírito Santo, Cristo, João Pessoa – PB, quando o 

condutor da motocicleta, WEVERTON ANDRIEX CORREIA DA SILVA, derrapou e os 

mesmos foram ao chão. 

O autor foi socorrido pela ambulância do SAMU, conforme certidão de 

ocorrência nº 811/060, vindo a ser levado para o Hospital de Emergência e Trauma, sendo logo 

atendido no hospital. Foram realizados exames e constatou-se a fratura da clavícula, sendo 

encaminhado para tratamento.  

Nos laudos médicos, em anexo, relata-se o que o autor sofreu: 

 

- CID 10 – S42.0 - Fratura da clavícula 

 

Como é possível observar, o autor teve sérios danos ocasionados pelo acidente. 

Inclusive, conforme consta no laudo, o autor passou por procedimento cirúrgico em razão da 

gravidade do acidente. 

Hoje sente muita dor, não consegue carregar peso e não consegue fazer esforço. 

Salienta-se que, o autor chegou a ficar afastado pelo INSS, frente a gravidade de seu acidente e 

das sequelas deixadas. 

O autor deu entrada no seguro obrigatório, foi reconhecida a sua lesão, mas 

erroneamente foi pago APENAS o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Assim, vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional para a efetivação 

da Justiça, sendo notório o enorme prejuízo sofrido, tendo consequências até os dias atuais, fato 

este que enseja a majoração da indenização. 

 

3. DO DIREITO 
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CONFORME ACIMA SUSCITADO, A PARTE AUTORA TEM DIREITO 

AO RECEBIMENTO DA DEVIDA INDENIZAÇÃO PELAS LESÕES SOFRIDA EM 

DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

 

Ainda, tendo o acidente ocorrido em 29/09/2018 deve-se aplicar o novo valor 

indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, 

passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500,00, vejamos a tabela em anexo: 

 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou 50 
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da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Por sua vez, o ART. 3º, II DA LEI Nº 6.194/74 NÃO EXIGE QUE A 

INVALIDEZ SEJA TOTAL, MAS APENAS PERMANENTE, SENDO QUE O GRAU 

DA INCAPACIDADE, NAS CIRCUNSTÂNCIAS, NÃO INTERFERE NO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO, conforme CID 10 S42.0, CID 10 S42.1, CID 10 T14.9. 

 

POR SUA VEZ, O ART. 5º E §§ 1º, ‘B’, E 2º, COM A ALTERAÇÃO DA LEI 

Nº 8.441/92, PREVÊ:  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 

Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o valor a ser 

deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 100%, do valor total da 

indenização, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Com a Perda completa da mobilidade de um dos ombros, o valor arbitrado não 

poderá de maneira alguma ser menor do que R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 

reais).  

 

Devendo deste valor ser descontado o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) que recebeu no âmbito administrativo. 

 

4. DO PEDIDO 

 

PRELIMINARMENTE, requer a V. Exa. O benefício da justiça gratuita, 

com fundamento nos Artigos 98 e seguintes, uma vez que a requerente é uma pessoa humilde 

não tendo condições de efetuar o pagamento das custas processuais, sem que haja prejuízo no 

seu sustento. 
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EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as providências 

legais cabíveis à espécie, determinando as seguintes medidas: 

 

1. Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 

 

2. Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante 

legal, para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente ação pois, se não o fizer, arcará 

como o ônus da revelia; 

 

3. Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de cobrança, 

assegurando ao autor o recebimento do respectivo seguro no percentual de 100%, que alcança o 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), não cabendo indenização menor do que R$ 

3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), em virtude da perda completa da mobilidade 

de um dos ombros, isso devidamente corrigido.   

 

4. Que seja descontado do valor da condenação o valor de R$ 1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) recebidos na esfera administrativa. 

 

4.  Seja a demandada condenada a honrar com as custas e honorários advocatícios 

no percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

 

  Protesta-se provar o alegado por provas documentais, que ora se junta, oitiva de 

testemunhas, depoimento pessoal, e todos os meios admitidos em direito. 

 

Dar-se-á o valor da causa R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos). 

 

Nesses Termos 

Pede e espera Deferimento. 

João Pessoa - PB, 18 de Dezembro 2019. (FA) 

 

ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS 
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OAB/PB 12.378 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[SEGURO] 0884189-31.2019.8.15.2001

DESPACHO

 Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições

financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual  deixo de designar audiência prévia de conciliação,

sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.intime-se

   Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra.

 ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Sebastião de Azevedo Bastos, 496, Manaíra,João Pessoa

– PB.

 Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a

Seguradora Líder e o TJ/PB.

 Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

 a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,Intime(m)-se

apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação,intime-sea perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o

 encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização

da perícia.
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  Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogadospara comparecerem no dia, hora e local indicados pelo

 expertpara a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na

perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no no julgamento do feito com as provas que constam nos

autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de  , a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.15 (quinze) dias

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0884189-31.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: EDUARDO HENRIQUE SOARES DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 25 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Nº do processo: 0884189-31.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a
este, intime o Sr. EDUARDO HENRIQUE SOARES DA SILVA,  comCPF/MF 074.802.214-79 
endereço na RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA, No. 76, BAIRRO JARDIM VENEZA. JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58084-050,   para comparecer a sala 319 da 6ª. Vara Cível da Capital, para   a
realização da perícia médica, designada para o dia 25 de março de 2020, às 13hs:30min,munido de todos os

documentos médicos que auxiliem na prova pericial, advertido-lhe de que deverá arcar com os ônus de eventual ausência

 Ficando neste mesmo ato intimado na perícia, e, consequentemente, no julgamento da lide no estado em que se encontrar.

 para a  audiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designada, Cientificando-lhe,

ainda de que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhado de seu advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para transigir), sendo a ausência

injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo sancionada multa de 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na audiência. 

Cumpra-se.

 JOÃO PESSOA, em 21 de fevereiro de 2020.

De ordem, IZAURA GONCALVES DE LIRA

Chefe de Cartório.
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0884189-31.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: EDUARDO HENRIQUE SOARES DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 25 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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SEGUE ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DE 

JOÃO PESSOA – PB 

 

 

 

Processo n.º: 0884189-31.2019.8.15.2001 

 

 

EDUARDO HENRIQUE SOARES DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT, onde litiga contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, por intermédio de seu bastante procurador que a está subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, apresentar seu: 

 

ROL DE QUESITOS PARA A PERICIA 

 

Conforme descrito na inicial, no dia 29/09/2018, por volta das 01h20 minutos, o autor 

vinha na garupa da motocicleta de marca HONDACG/150 TITAN, placa QFG-8220, chassi nº 9C2 

KC1660FR017039, pela Rua Jorge Espírito Santo, Cristo, João Pessoa – PB, quando o condutor  da  

motocicleta,  WEVERTON  ANDRIEX  CORREIA  DA  SILVA,  derrapou  e  os mesmos foram 

ao chão. 

 

O autor foi socorrido pela ambulância do SAMU, conforme certidão de ocorrência nº 

811/060, vindo a ser levado para o Hospital de Emergência e Trauma, sendo logo atendido no 

hospital. Foram realizados exames e constatou-se a fratura da clavícula, sendo encaminhado para 

tratamento. 

 

Nos laudos médicos, em anexo, relata-se o que o autor sofreu: CID 10 –S42.0 - Fratura 

da clavícula. 
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Como é possível observar, o autor teve sérios danos ocasionados pelo acidente. 

Inclusive, conforme consta no laudo, o autor passou por procedimento cirúrgico em razão da 

gravidade do acidente. 

 

Nessas condições, diga a senhora perita:  

 

1. O quadro clínico da parte autora, com base no seu exame físico, nos exames e 

relatórios acostados aos autos, é compatível com qual diagnóstico? Qual(is) a(s) doença(s) que 

acomete(m) o autor? Descreva cada uma delas. 

 

2. Sabe a senhora perita descrever como ocorreu o acidente(s)/ narrado(s) na inicial e 

as consequências para o promovente? Sofre o autor de algum tipo de trauma no membro inferior? Tal 

trauma se deu devido a quê? O que tais problemas do autor tiveram como causa? 

 

3. Existe alguma limitação funcional/laborativa para o autor decorrente do acidente?  

 

4. Quais são as sequelas decorrentes do acidente? Pode dizer que o promovente sentiu 

e ainda sente dores fortes devido às lesões? 

 

5. Qual o grau da moléstia? Foi feito cirurgia? Qual foi o tratamento médico aplicado 

ao autor? Está o autor atualmente em tratamento terapêutico ou medicamentoso? Descreva 

detalhadamente 

 

6. Quais as alterações que a doença diagnosticada acarretou na saúde da parte autora, 

na sua capacidade de trabalho e na sua vida social? 

 

7. O promovente está inválido para todo ou qualquer atividade ou apenas para aquelas 

atividades que antes exercia? Para quais tipos atividades o autor está inválido? Qual é o grau da 

invalidez? Descreva. Existe alguma limitação funcional? Qual? 

 

8. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do promovente e a 

viabilidade de seu aproveitamento no mercado, dentro da sua área de atuação profissional ou em 

funções compatíveis? Qual o grau de limitação? Detalhe. 
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9. O autor poderá voltar a atuar nas mesmas funções que demandem o uso contínuo 

dos membros inferiores? 

 

10. Informe a Sra. Perita, se existe embasamento científico para concluir, sem qualquer 

dúvida, a alegada correlação, apresente bibliografia. 

 

 

Indicamos como assistente técnica a Dra. Catiana Matias da Silva, 

CREFITO101067-F, Graduada em Fisioterapia, Aperfeiçoada em Perícia e Assistência 

Técnica Judicial, Contato: (83) 98836-6709, com endereço profissional à Av. Monteiro Lobato, 

nº 345, Bairro Tambaú, João Pessoa, e pedimos de logo que seja ela intimada para 

acompanhar a perícia a ser realizada, sob pena de nulidade.  

 

Assim, diante dos quesitos apresentados, requer que a Sra. Perita, preste toda e 

qualquer informação que entender e julgar conveniente para a elucidação do presente litígio. 

 

Protesta, desde já, pela apresentação de quesitos complementares e/ou suplementares, 

conforme faculta a legislação em vigor. 

 

 

Nestes termos 

Espera deferimento. 

João Pessoa, 02 de março de 2020. (Silvana) 

 

 

Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcelos 

Adv. OAB/PB 12.378 
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